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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-10869-2010

INTERESSADO: Semed
ASSUNTO: Aquisição de Lanches para Educação de Jovens e
Adultos

Acolho o Parecer Jurídico nº 510/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 166/CPL/
PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de lanches para
alunos do programa de educação de jovens e adultos,
conforme descrito no projeto básico e anexos (fls. 04/06), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pela empresa Rodriguez e Callegaro Ltda-ME,
no valor total de R$ 79.695,00 (setenta e nove mil, seiscentos e
noventa e cinco reais);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 13393/2010
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de Leite

Acolho o Parecer nº 527/PGM/2010, referente Dispensa de
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para aquisi-
ção de leite (pasteurizado pelo sistema UHT), conforme
descrito no projeto básico (fls. 03/06), visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Jeedá Comercial Distri-
buidora de Alimentos Ltda, no valor total de R$ 7.987,20
(sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos),
sendo:
Anexo I – no valor de R$ 6.144,00 (seis mil, cento e quarenta e
quatro reais);
Anexo II  – no valor de R$ 1.843,20 (um mil, oitocentos e
quarenta e três reais e vinte centavos);

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 10993/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (medicamentos
para o paciente João de Souza Santos).

Acolho o Parecer nº 172/PGM/SEMUSA/2010, referente
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93,
para Aquisição de Material de Consumo – medicamentos
para o paciente João de Souza Santos, conforme descrito no

(fls. 07/09), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pela empresa L.A Maciel & Cia Ltda-ME, no valor
total de R$ 16.956,80 (dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e
seis reais e oitenta centavos);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3038-2010 Anexo II
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Oxigênio e Ar Comprimido

Autorizo  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando
a aquisição de Material de Consumo – Oxigênio e Ar Comprimido,
constante do Registro de Preços nº 013/CGM/2010.

Acolho o Parecer no 1.478/CGM/2010, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa
Oxiporto Comércio e Distribuição de Gases Ltda, no valor
total de R$ 3.099,99 (três mil e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 13375/2010
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de decoração de palco para a Semana da Pátria

Acolho o Parecer nº 559/PGM/2010, referente Dispensa de
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
Contratação de empresa para prestação de serviços de
decoração do palco para a Semana da Pátria, conforme
descrito no projeto básico (fls. 04/05), visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Center Festas e Decora-
ções Ltda, no valor total de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e
cinqüenta reais);

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13346-2010
INTERESSADO: Semg
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção de pista de
caminhada e futebol.

Acolho o Parecer Jurídico nº 524/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 170/CPL/
PMJP/RO, que tem por objeto a Contratação de empresa para

projeto básico (fls. 09/11), visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Americana Comércio de
Medicamentos Ltda-ME, no valor total de R$ 1.392,00 (um
mil, trezentos e noventa e dois reais);

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13413-2010
INTERESSADO: Semosp
ASSUNTO: Locação de 02 (dois) caminhões pipas de 8.000
litros

Acolho o Parecer Jurídico nº 517/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 165/CPL/
PMJP/RO, que tem por objeto a Locação de 02 (dois) cami-
nhões pipas de 8.000 litros, conforme descrito no projeto
básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma
físico-financeiro (fls.04/09), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pela empresa L. Ferreira de Souza, no valor total
de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7356-2010
INTERESSADA:  Semosp
ASSUNTO: Sindicância Administrativa

À COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA ADMINIS-
TRATIVA

Srª. Eloise Maciel Cassita Farina

Senhora Presidente,

De acordo com o pedido formulado pela Presidência da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, CONCEDO, com
base no artigo, 78, Parágrafo único, da Lei Municipal nº 1405/05
a prorrogação por 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5588-2010
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (peças) para
Manutenção de Equipamentos Odontológico.

Acolho o Parecer Jurídico nº 155/SEMUSA/PGM/2010, emitido
pela Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 038/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de Material de
Consumo (peças) para Manutenção de Equipamentos
Odontológico, conforme descrito no projeto básico e anexos
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PROCESSO Nº 4755/2010

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de decoração na realização do II Brincarte.

Acolho o Parecer nº 525/PGM/2010, referente Dispensa de
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
Contratação de empresa para prestação de serviços de
decoração na realização do II Brincarte, conforme descrito
no projeto básico (fls. 03/04), visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Center Festas e Decora-
ções Ltda, no valor total de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13389-2010
INTERESSADO: Semg
ASSUNTO: Aquisição de Equipamento Agrupamento Ambiental

Acolho o Parecer Jurídico nº 553/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente Pregão nº 057/CPL/
PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de Equipamentos
para grupamento ambiental, conforme descrito no projeto
básico, plano de trabalho e Termo de Convênio nº 264/2008/
PCN/MD (fls. 03/10), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas, no valor total de
R$ 95.191,00 (noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e um
reais);
F.G da Silva Papelarias-ME,
Anexo I – itens 16, 19, 26 à 29, no valor de R$ 6.335,00 (seis
mil, trezentos e trinta e cinco reais);
F. Gonçalves Comércio e Serviços-ME,
Anexo I – itens 02 à 06, 08 à 15, 17, 18, 20, 21, 23 e 24, no
valor de R$ 54.856,00 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e
cinqüenta e seis reais);
Tigrão Comércio de Veículos Ltda,
Anexo I – item 01, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil
reais);

Desclassificados – itens 07, 22 e 25.

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3038-2010 Anexo I
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Oxigênio e Ar Comprimido

Autorizo  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando
a aquisição de Material de Consumo – Oxigênio e Ar Comprimido,
constante do Registro de Preços nº 013/CGM/2010.

construção de pista de caminhada e campo de futebol,
conforme descrito no projeto básico, plano de trabalho,
cronograma-físico, projeto e memorial descritivo (fls. 04/17),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pela empresa Santos & Carvalho Ltda, no valor
total de R$ 94.598,78 (noventa e quatro mil, quinhentos e
noventa e oito reais e setenta e oito centavos);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2604-2010
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 156/SEMUSA/PGM/2010, emitido
pela Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 039/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de Material de
Consumo – Material Farmacológico, conforme descrito no
projeto básico e anexos (fls. 07/10), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pela empresa Americana Com. de Medicamentos
Ltda-ME, no valor total de R$ 55.053,00 (cinqüenta e cinco mil
e cinqüenta e três reais);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 19789-2010 Anexo II
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – gêneros
alimentícios e outros

Autorizo  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando
a aquisição de Material de Consumo - gêneros alimentícios e
outros, constante do Registro de Preços nº 011/2010-CGM.

Acolho o Parecer no 1.359/CGM/2010, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa
Supermercado Sanchez Ltda, no valor total de R$ 72.544,35
(setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 082/CGC/SEMFAZ/PMJP/2010

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedida ao Senhor VALMIR F AGUNDES
DA SILVA, CPF nº 327.475.862-00 RG nº346714 SSP/RO.
Cargo/função: Coordenador-Geral de Programas Sociais, lotado
nos SEMAS, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95,
conforme processo administrativo nº. 10527/2010.

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL.
Projeto/atividade: 08.122.2009.2042-Manutenção de Serviços
Adm. Gerais-SEMAS.
            Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de
Consumo-R$ 1.000,00(mil reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).

 Ar t. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3 - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caber
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros
competentes  caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palácio Urup, aos 18 dias do mês de agosto de 2010.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA  N. 011/GAB/PMJP/2010

Nomeia Comissão Especial para proceder o recebimento e
certificação dos materiais permanentes entregues pela empresa
Duarte Som Music Ltda-ME, conforme Processo nº 11452-2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de receber e certificar os materiais
constantes do Processo nº 11452/2010,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Comissão Especial para receber e certificar os
materiais permanentes entregues pela empresa Duarte Som Music
Ltda-ME, integrada pelos membros a seguir nominados, e que
atuarão sob a Presidência do primeiro:

Noemi Brisola
Rui Vieira de Souza
Marcelo Aparecido de Oliveira

Ar t. 2º. A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar a
entrega dos materiais emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º. Serão sem ônus adicionais para o Município e considera-
dos de relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que
integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 18 dias do mês de agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIAS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL  DE CONTABILIDADE

Acolho o Parecer no 1.477/CGM/2010, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa White
Martins Gases Ind. do Nordeste S/A, no valor total de R$
25.184,76 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e
setenta e seis centavos).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 18 de Agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal


